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Reunião ordinária realizada no nove de setembro de dois mil e vinte, às 14:00 horas na sede do CMDCA sito a rua Santa Cruz nº 116, centro Sorocaba SP tendo Angélica Lacerda Cardoso como presidente e secretariada pela conselheira Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz com a presença dos conselheiros que assinaram a lista presença anexa. A Sr.ª Angélica Lacerda Cardoso iniciou a reunião com leitura da pauta e pelo item 1.5 – Devolutiva das oitivas em relação ao PAD T.D.M, a Presidente explanou os trâmites desde a instauração do referido Processo, informou ao Colegiado que foram ouvidas aproximadamente 20 pessoas, entre elas, funcionários administrativos do Conselho Tutelar, motoristas, Guardas Civis Municipais, funcionários da equipe de limpeza, Conselheiros citados na denúncia, e exclusivamente todos os Conselheiros da Regional do denunciado; Na sequência a Presidente passou a palavra aos demais Conselheiros de Direito que compõem a Comissão do Processo administrativo disciplinar, A Conselheira de Direito Parê Gutierrez expôs ao grupo que entende que trata-se de uma denúncia de ordem interna e pessoal, a Presidente Angélica completou dizendo que a denúncia traz muitos pontos comportamentais, os Conselheiros de Direito Vanessa, Priscila e José Luiz concordaram com as colegas, por fim informou ao grupo que as oitivas foram encerradas nesta semana e o Conselheiro Tutelar T.D.M será ouvido amanhã dia 10/09, ainda sobre o conselho tutelar  a Presidente e a Conselheira de Direito Fernanda explicaram sobre o contrato de locação  do prédio onde está instalado o CT hoje, foi lembrado pelo Colegiado que o prédio está em péssimas condições tanto para quem é atendido quanto para quem trabalha naquele espaço, conversamos sobre a regionalização do conselho, para  a locação de um prédio por região, houveram contribuições sobre a temática, foi a votação e aprovado por unanimidade para que os prédios sejam regionalizados,  continuando a pauta sobre a CT a presidente informou sobre os questionamentos do Rh da Prefeitura de Sorocaba sobre a Lei Municipal nº 8.627/2008 e as questões trabalhistas, a presidente lembrou ao grupo como foi o processo de  implantação dos coordenadores regionais, lembrou que consta em ata a autorização ao pedido feito pelo próprio conselho tutelar, onde o CMDCA autorizou a saída da figura do presidente e autorizou os coordenadores regionais, os conselheiros de direito se posicionaram então a presidente colocou em votação  se este colegiado se sentia preparado para votar na data de hoje pelo retorno do presidente ao CT e revogar a decisão tomada ou manter os coordenadores regionais; foi a votação e foi aprovado por unanimidade em seguida a presidente colocou em votação  e foi aprovado por unanimidade pelo retorno da figura do presidente e vice presidente   ao CT, cumprindo o artigo 33 da lei 8.627 que após eleito seguirá as observações do artigo 38 da Lei citada; neste momento foi criada a comissão para esta eleição composta pelas conselheiras Parê, Lidianne, Jane e Lucinha. Seguindo a pauta do dia a reunião foi aberta ao público onde haviam representes dos Oscs, Vale benção, Momunes, que se apresentaram ao grupo, em seguida foi lida a ata dia 01/07/20 aprovado por unanimidade,  a ata do dia 03/08/20 aprovada por unanimidade, porém nesta ata será  anexada as readequações dos projetos FUNCAD 2020 enviado a este conselho pelas Oscs, a ata do dia 12/08/20 aprovada por unanimidade , a ata do dia 15/07/20 aprovada por unanimidade, a ata do dia 10/07/20 aprovada por unanimidade, a ata do dia 29/07/20 aprovada por unanimidade, a ata do dia 25/08/20 aprovada e lida por unanimidade, após a leitura das atas  seguimos  com a pauta onde foi colocado em votação a proposta da justiça restaurativa para os serviços  de acolhimento que foi aprovada por unanimidade em seguida ficou definido que a Juíza Dra. Erna fará apresentação deste projeto aos serviços de acolhimento que nesta data será discutido as propostas e apontamentos necessários para o projeto e edital,  em seguida o conselheiro de direito Jose Luiz apresentou ao colegiado o balancete e os saldos até o mês de agosto de 2020, em seguida a comissão de prestação de contas do CMDCA apresentou ao grupo as questões relacionadas a OSC’s, banco de alimentos que firmaram termo de parceria para o edital PETI e não cumpriram as determinações em contrato, nem prestaram contas corretamente e que a organização banco de alimentos deverá devolver  o valor de R$ 14.275,64 ao fundo municipal da criança e adolescente. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 17 horas e10 minutos.  Eu, Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz, lavrei a presente ata que, após lida, será assinada /por quem de direito. 
Sorocaba, 09 de setembro de 2020.
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